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LEI Jfl l 338, DE 17 DE MARÇO DE l 967 •• 

A�toriza o Poder Executivo a dquJ.rir uma 

pa cerregade�ra e quatro ca;inhoes bas
culantes e da outra• providencias. 

O PREFEITO DO �UNICf PIO DE ASSIS1 
... 

Faço saber que a Camara ?funiclpal decreta e eu sanciono a 

seguinte lei1 
Artigo ia • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir, 

medianie con.corrência pÚblica, os seguintes equipaaentos 
destinados ao combate à erosão no município: 

I- Uma pá carregadeira, de esteiras, equipada com motor -

DIES2t, com. todos os pertences e acess órios, de tabri• 
cação nacional ou estrangeira, nova ou com uso que este• 
ja. em perfeito estado de conservação e f'uncionamento1 

II- Qul!ttro caminhões basculantes novos ou usados em perteite 

estado de conservação. 
Artigo 20 • As despesas com a execução da presente lei correrão por • 

, 
conta de credito especial a ser aberto oportunamente, a-

# 

pos a abertura das propostas apresent�das. 
Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re. 

vogadas as disposições em 

Prefe! tura lfünicipal 

17 de março de 


